
 

 

 

 

REF.: OFÍCIO Nº.: 088/2022/FINANCEIRO 
CONTRATO Nº.: 135/2021 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº.: 013/2021 
 

Assunto: Manifestação ao Ofício do Município de Matelândia, Paraná 
 

 Em contato por telefone e por e-mail, o setor jurídico do SINDUSCON nos 
retornou informando que o Mandado de Segurança Coletivo Nº 
2006.70.05.003273-6/PR é embasado justamente no Artigo 31 da Lei nº 8.212, de 
julho de 1991, ao passo que o Município de Matelândia, Paraná se vale do Artigo 
113 ao 123 da Instrução Normativa que dispõe sobre normas gerais de tributação 
previdenciária e de arrecadação das contribuições sociais destinadas à 
Previdência Social. 
 O sistema utilizado pelos municípios, são — geralmente — vinculados ao 
sistema da Receita Federal, o qual é elaborado em cima da Instrução Normativa. 
Entretanto, a Lei nº 8.212/91 se sobrepõe a Instrução Normativa, ainda mais com 
uma liminar/decisão judicial que garante isso. 
 Atualmente o Mandado de Segurança acima mencionado recebeu o 
número 5005831-62.2019.4.04.7005  (depois que os autos físicos viraram autos 
eletrônicos), sendo que a relação dos filiados está devidamente juntada no 
Movimento nº 73.  
 Contudo, a ação não limitou o cumprimento da ação apenas aos 
associados da época, logo qualquer empresa associada pode ter o benefício da 
ação. A comprovação de associado se dá pela apresentação da Certidão Negativa 
fornecida pelo Sindicato que comprova a associação. 
 Portanto, o Mandado de Segurança supracitado, possui total validade e a 
empresa CONSTRUTORA VALENTINI BUZANELO EIRELI, CNPJ: 
35.915.322/0001-45, por ser filiada ao SINDUSCON com Certificado de Registro 
em plena validade, tem garantido o direito de usufruir do benefício assegurado 
pelo Mandado de Segurança, o qual, inclusive já foi aceito anteriormente várias 
vezes pelo próprio Município de Matelândia, Paraná. 
 

Cascavel, em 11 de outubro de 2022. 
 
 
 

 
 

____________________________________________________ 
CONSTRUTORA VALENTINI BUZANELO EIRELI 

CNPJ: 35.915.322/0001-45 
Titular: Luís Gustavo Valentini Buzanelo 

Engenheiro Civil CREA-PR: 177.851/D 
R.G: 9.403.327-6 
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Construtora Valentini Buzanelo <valentinibuzanelo@gmail.com>

A/C Jacinta - Mandado de Segurança 11% INSS 

Construtora Valentini Buzanelo <valentinibuzanelo@gmail.com> Thu, Oct 6, 2022 at 11:18 AM
To: sinduscon@sindusconparanaoeste.com.br

Prezada, Jacinta,

Protocolamos no dia 23/09/2022 uma nota fiscal no Município de Matelândia, Paraná, referente às 6ª e 7ª medições
finais do contrato de execução da obra. Entretanto, dessa vez o Município não aceitou a Certidão de Registro no
SINDUSCON como forma de comprovação de que podemos usufruir do benefício do Mandado de Segurança Nº
2006.70.05.003273-6 e, portanto, a nota fiscal ainda não foi liquidada e paga.

Segue anexo o Ofício que nos foi enviado referente à essa questão. 

Gostaríamos, por gentileza, de um auxílio na comprovação de que somos aptos a fazer uso deste mandado.

Desde já agradecemos a atenção e aguardamos retorno. 

3 attachments

Ofício n° 0882022.pdf 
997K

Mandado de Segurança SINDUSCON.pdf 
223K

Certificado de Registro SINDUSCON.PDF 
359K
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Construtora Valentini Buzanelo <valentinibuzanelo@gmail.com>

A/C Jacinta - Mandado de Segurança 11% INSS 

Jacinta | Sinduscon Paraná Oeste <sinduscon@sindusconparanaoeste.com.br> Tue, Oct 11, 2022 at 9:37 AM
To: Construtora Valentini Buzanelo <valentinibuzanelo@gmail.com>

Bom dia

 

Segue retorno do nosso jurídico sobre questionamento:

 

Realmente, nosso Mandado de Segurança é com base no Art. 31 da Lei 8.212/91, ao passo que este Município se
vale do Art. 113 ao 123 da Instrução Normativa que dispõe sobre normas gerais de tributação previdenciária e de
arrecadação das contribuições sociais destinadas à Previdência Social.

 

O que ocorre é o seguinte. As prefeituras em geral, usam o sistema vinculado ao sistema da Receita, que é feito em
cima da instrução normativa. Todo o sistema é feito em cima de instrução normativa e para eles é difícil fazer esta
adequação.

 

Porém, a Lei 8.212/91 se sobrepõe sem sombra de dúvidas à Instrução Normativa. Isso é básico. Ainda mais que
temos uma decisão judicial dizendo isso. Portanto, eles terão que acatar.

 

Na verdade Instrução Normativa está muito abaixo da Lei. Abaixo até do Decreto.

 

 

Atenciosamente

 

[Quoted text hidden]
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Construtora Valentini Buzanelo <valentinibuzanelo@gmail.com>

ENC: A/C Jacinta - Mandado de Segurança 11% INSS 

Jacinta | Sinduscon Paraná Oeste <sinduscon@sindusconparanaoeste.com.br> Tue, Oct 11, 2022 at 10:10 AM
To: Construtora Valentini Buzanelo <valentinibuzanelo@gmail.com>

Bom dia

 

Segue retorno do nosso jurídico:

 

Eles alegam que o Sinduscon não apresentou relação dos filiados nos autos do Mandado de Segurança.

Apresentou sim. Atualmente o Mandado de Segurança recebeu o número 5005831-62.2019.4.04.7005  (depois que
os autos físicos viram autos eletrônicos), sendo que a relação dos filiados está devidamente juntada no movimento
nº 73.

Contudo a ação não limitou o cumprimento da ação apenas aos associados da época, logo qualquer empresa
associada pode ter o beneficio da ação. A comprovação de associado se dá pela apresentação da certidão negativa
fornecida pelo Sindicato que comprova a associação.

 

 

Atenciosamente

 

 

 

De: Construtora Valentini Buzanelo [mailto:valentinibuzanelo@gmail.com]  
Enviada em: quinta-feira, 6 de outubro de 2022 11:18 
Para: sinduscon@sindusconparanaoeste.com.br 
Assunto: A/C Jacinta - Mandado de Segurança 11% INSS

 

Prezada, Jacinta,

 

Protocolamos no dia 23/09/2022 uma nota fiscal no Município de Matelândia, Paraná, referente às 6ª e 7ª medições
finais do contrato de execução da obra. Entretanto, dessa vez o Município não aceitou a Certidão de Registro no
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